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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

CONVÊNIO DE PARTICIP O DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ESPERANTINA NO PROGRAMA
INTERLEGlS

CONVÊNIO N": PI-22030/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do .Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165:900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA' LIMA' CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2,787, de 2003 e a CÂMARA
MUNlClP AL DE ESPERANTINA, com sede na R. Professor João Paulo, 206, Esperantina-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOÃO JOSÉ DE ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n," 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a Rép"ública Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
"objetivos~ c~ja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenenü::s:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

1.2 - É parte integrante deste Convêriio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser prornoyidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n," 1I23/0C-BR.

'•. £I1I-

promover. o intercâmbio, a pefI11;utae a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de formá a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.3 _ Se n~cessário, pode~ão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA JNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições doÓRGÃO EXECUTOR:

[ _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

~<UEG", wofu_,CCÁU,"' , QUARTA ,,," am""".{-JG-Q
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ . elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 io, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV- .manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TTVA possa tomar disponiveis; via internet,
informações vinculadas ao Sf"U processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ perÍllitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
prognimas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII :'" certificar junto ao Banco InteÍ"americano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para li instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11' .~e1ar pela guarqa, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando occrrcrem;

IV - cumprq as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

VI -

VII-

VIII -

adquiri! suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

"manter atualizad"as as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição .da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promov."er .3 inclusão, a exclusão e a atualização das informações dw=:adastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; . . ..

. .

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTE EGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII -. incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos 'legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da.'CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS,'sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 ' Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto' com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsAveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. •

'.d UI ~O,recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de TermoV. de AceIte e ResponsabIlidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da mstalação.

4.3 -São.de exdusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência <;io pessoal designado para utilização dos equipamentos.e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizad~s única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4,1.'. A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela .,1tSA LEGISLATIVA
comorme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlSl'f p --.
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autcriz~çõo do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7..: Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -. Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLE:GIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUIJllT A - DOS RECURsos FINANCEIROS

5.1- - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6."1 -:-O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

. ~migavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no{r. minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

. . II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação .

.7.2 - ;Em quaisqu~.r das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eQuip1fF=:ntos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. . ,

.... O
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II -.as informaçôes, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPL não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido aforo da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
"em decorrência deste Convênio.

de 2003 .Brasilia,l6 de ~

~~_~rdf~~erd!!T João José de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Esperantina

Petrônio Barbosa Lima Càrvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo,"os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

..' ~

Carlos Magn C ta ro
Assistente do Di et da 's bsec
Programa Interle is ~I

taria Especial do

?/_O~~(L6t:l",IÓ 5/1.:.-
Representante da Câmara Municipal de Esperant1a

O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERA,"JTINA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3C()in Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

ti Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

~

Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

'. Sistema de utomação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• . Antivírus .

o
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Esperantina:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a In~. Mw:icípio:

. .Y-9 cru ~"" r7=
o o (José de A"raújo

Câmara Municipal de Esperantina

Este/onnu/ária deverá ser encaminhado ao Programa /nter/egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

Sim

Sim

itSJ Não

[£JNão

D
D

HfJ"fiERLEGIJ
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e regular a participação da Casa Legislativa nu Pr~grama lnterlegis; Arcuverde-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
MODALIDADE: Nos leT1YlOSdo disposto nO Ar!. 25, da Lei ri' 3.666. Legislativa no Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termOS do
de 21106f1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: disposto 00 An. 25, da Lci n" 3.666, de 21/0611993, bem!X'"10 suas
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AraUjo Sousa, Presidente da Càrnara MW1icipal de Batalha-PtE5- entivo; Pelu COfIveniado, Vereador Marinaldo Muta da Roc~ PIe-
PECIE: Convêrlio nO: PI_22002l2002 _ INTERLEGlS, celebrado entre ~iÓ<::!le:la Clmarn MWlicipal de ~ Arcoverde-PI.ESPECIE:
o Centro de Informâtica e ProcessameplO de Dados do Senado Fc- ". Co""'iW"~n"i'lPl=2W30J2003 - INTERLEGlS. celebrado entre o Cen-
deral _ PRODASEN. anmndo COlm Orgão. Executor do Programa tro :le Inf<Jl1Tlátic.ae 'Processamento de Dados do Senado Federal -
Interlegls e a Câmara Mun;cipal de Benedltinos-PI; OBJETO: Es- PRODASEN, alWlndo como órgão Executor do PTogwna Intellegis e
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ",Cima:r~::Municip;lI':de'~P1:, OBJETO: Estabelecer e re-
Intcrlegis; MODALIDADE: No~ termos do disposto no Art. 25, da gulãr a paitiaj)ação da CãSà t~fãtiva no Programa lnterlegis; MO-
Lci n" 8_666, de 21106/1993, bem como suas alt""a4Jes; DATA DE DALIDADE, Nus termos do disposto nO An 2~. da Lei n° 8.666. de
ASSINATURA: 1210712002; V1GÉNCIA: A partir da data de ll';- 21/06,11993. bem.como suas alleraçiles; DATA DE ASSINATURA:
sinatura. çom vigêrlcia oquivalente à duração do Programa Interlegis; 26.1081'2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. q:Jm vigência
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _. PRODASEN • Ellmo. Sr. equivaIente à duração do Programa Inter1egis; SIGNATARIOS: Pe1u
Mário Lucio Lacerda dc Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo COIl- Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pellôniu BaIbosa Lima
v~ado, Vereador José de Arimaieía Perell'll da Silva, Presidenle da Carvalho - Dimor-E"ccuÚvo; Pelo Conveniado. Vereador João Jose
Cãma..•.••.Municipal de Benedilinos-PI.ESPÉCIE: Convénio rr: PI- ~ Araújo, Presidente da .CIffiâfã'j~cipal~de~~~P"ES-
220m/2(}02 _ I~TERLEG1S. celebrado ertll"eo Centro de Informmca PECIE: Convénio n': PI_22007I2(103 - lNTERLF:G1S. celebl1i'iliientte
e Processamento de Dados do Senado Federal _ PRODASEN. aruan- O Centro de Informática e ~to de Dados do Senado Fe-
do como Ótgão £;teculor do Progr:mt.a. Interlegis e a Cãmara Mu- deral - PRODASEN, atuando enmo ÜTgào EXecu10r do Programa
nicipal de Brasileira-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a partici- Interlegis e a Cimara Municipal de Fronlciras-PI; OBJETO: Esta-
pação da C...,;a Legislativa no Pmgr3ma lntellegis; MODALIDADE: belecer e regular a participação da C...,;a legislativa no Programa
Nus termos do dispostu nu An 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, Inlerlegis: MODAUDADE, Nostenoos do disposto no AIt 25, da
bem.como suas alteraÇÕC!i: DATA DE ASSINATURA: 311(1712002; Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
V1GENC1A: A partir da data de assinarora. çrnn vigência equivalente ASSINATIJRA: 041Oõ12003; VIGÊNCIA, A panir da data de as-
a duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe- sinatura. çom vigência equivaienie ã duração do Prngrama Intt:r1egis;
dera!- PRODASEN _ Exmo. Sr. MÍIlÍo Uicio La<:erda de MedeífO$ - SIGNATARIOS: Prio Senado federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Diretor-Executivo; Pelo Cunveniado. Vereador Heleomar da Silva MÍIlÍo Ülciu Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Ribeiro. Presidente da Cãm:u'a Municipal de Brasileira-PI.ESPÉCIE: veniado, Vereador João Eudes Ribeiro. Presidente da Câmara Mu-
Convenio n": PI_2202512003 _ INTERLEGIS, celebradu enue o Cen- nícipal de Fronteiras-PI.F.SPÊCIE: Convênio n.: Pi-2203912003 - IN-
tro de Informática e Processamento de Dados do Senado FOOercl - TERLEGIS, celcbr.ldo enrre o Centro de Informâtica e Processamento
PRODASE~, atlW1dO como órgão Executor do i'Tograma Imerlcgis e de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como órgão
a Ciunara Municipal de Bururi dos Lopes-Pl; OBJETO: Esi.abelecer e Executor do Progrnrna Interlegis e a Cãmara Municipal de ltaueira-Pl;
regular a participação da Casa Legislat:i\'a nO Programa Inl""legis; OBJETO: Estabelecer e regular a pilTlicipação da Casa Legislativa no
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Ui rr 3.666, Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nus termOS do disposto nu
de 2110611993, bem corou suas alterações; DATA DE ASSINATURA: An 25, da Lei n° 3,666, de 21Kl5.'1993. beqt como suas alterações,
03/09/2003; VIGÊNCIA, A partir da data de assinatura. com vigência DATA DE ASSINATURA: 13/{1&!2003;VIGENCIA: A partir da data
equivalente à duração do Progr.m>a Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo de assinalura, com vigência equivalente à duração do Programa In-
Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Petróoio Barbosa Lima terlelris; SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Federa! - l''','JDASEN - Ex-
Carvalho- Diretor.Execulivo; Pelo Conveniado, Vereador Djalma mo. -SL Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Dirt.-:,.••.-~xeçntivo; Pelu
Francisco das Chag:as t,ima Percy, Presidente da Câmva Municipal Cunveniado, Vereador- Francisco de S~ Rodrigues, Presidente da
de Suriti Lopes_PI.ESPEC1E: Convenio n": 1'1_2202212002 - INTER- Câmara Municipal de ltaueil'll-PI.ESPECIE: Convênio n': PI-
LEGIS, celebrado mtn: o Centm de Informática e Processamento de 2200812002 . iNTERLEGIS, celebrado mtre o Cenuo de Informitica
Dados do Senado Federal _ PRODASEN, atuandu Cllmo Órgão Exc- e ProcessaI,lleQto de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuar\-
cutor do Programa lnlcrlegis e a Câmara Municipal de Castelo do do .como Orgão Executor do Programa Interlegls e a Câmara Mu.
Pilllri-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le- niopal de.Jaicós-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
gislativa 110 Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos ter-
disposto no AIt 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bent pomo svas mos do disposro no An 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem
a11eraçõe';; DATA DE ASSiNATURA: 3111112002; VIGENClA: A como suas alteraçÕes; DATA DE ASSlNATURA: 3110712002; VI.
partir da dara de assinaturn, cQm vigência equivalente â durição do GÊNCIA: A partir da data de assinarura., cqm vigencia equivalente à
Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senadu Federal.- PRO- duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo S<"r"llldoFe-
DASEN _ Ellmu. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor. deral - PROOASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio Lacerda d~ ~.~edciros-
Executivu; Pelo Conveniado, Vereador Nilso Alves Feitoza. Pre:;i- Diretllr-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Benedh •• Alencar da
dente da Ornara Municipal de Castelu do Piaui-PI.ESPÉC1E: Cun- SilV"CÍra. Presidente da Cámara Municipal de Jaic&..PI.ESPÉCIE:
vênio o': PI_2200412002 _ INTERLEGlS, celebrado entre o Centro de Convênio n°, PI_22009I2(102 - INTERLEGIS. celebrado entre o Cen-
Infmmática e Processamento de Dados do Senadu Federal _ PRO. tro de Informâtica e Processamenlu de Dados do Senado Federal -
DASE~, atuando como Órgão E~ecuror do Prognrnta lnterlegis e a PRODASEN, a1u:lndo como Órgão Ellecutor do Programa Interlegis e
Câmara Municipal de Colônia do Gurguela-PI; OBJETO: F.st:tbelecer a Càm= Municipal de Joaquim Pires-PI; OBJETO: Estabelec •••. e
e regl.llar a p3Iticipaçlo da Casa Legislativa nO Progr.un~ lntmegis; regula! a partit.--ipaçlo da Casa Legislativa no Programa .Inl..-iegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto nu Art. 25, da lei n" 8.666, MODALIDADE: Nos termos do dlSpaslo no An 25. da LeI n° 8_666.
de 2lf06/1993, bt!"' como suas alt..-aÇÕe:l; DATA DE ASSINATURA de 21106119'93, bem como suas alterações; DATA DE ASSlNATURA:
31107/2002; VIGENCIA: A partir da d3ta de assinatura.llOm vi[;éncia 31/1)712002; VIGÊNCIA: A p3Itir da data de assinatura, çom \-igência
equiva1enle à durado do Prognma Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo equivalente a duraç!o do Programa Int""legis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federa! . :'.~ODASEN _ E:uno. Sr. l\-1ãriu Lucio Lacerda de Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lucio Lacerda de
Medeiros _ Diretur-Ellccutivo; Pelo Con\'eniado, Vereador Paulo Hen- Medcims - Diretor-Execu1ivo; Pelo Conveniado. Verrodor Luurivai
Tique Bezerra da Silva. Presidente da Càmara MW1icipal de Colônia Ferreira da.Cunha, Presidenle da Câmara Municipal de Joaquim Pi-
do Gurgl.Iei ••..PI.ESPÉCI£: Convi~"o n': PI_2200512002 _ lNTER- res-PLESPECIE: Convénio nO: PI-2203l12003 - INTERLEGlS. cc-
LEGIS, celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de lebrado entre o Cenrro de Infonnática e Processamento de Dados du
Dados du Senado federal _ PRODASEN, atuandu romo Ót¥ão E:<e- Senado Federal - PRODASEN. aruando C.JmO Órgão Executor do
cutor do Programa fnlerlegis e a Cãmara MlDlicipal de Curimatã-PI; Programa 10lerlegis e a Cãm3ra MlHlicipal de Josê de Frcilas-Pi:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaii\'a no OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: 1\0$ lermos do disposro no Progrnma Im""legis: MODALIDADE: Nos termOS do disposto 00
ATt- 25. da Lei n0 8.666, de 2If06!I993. bem <;omu suas a1lerações; An 25, da Lei ri' 8.666. de 21/1)6/1993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 3110712002; VIGE1\CIA: A partir da data DATA DE ASSI:-iATURA: 26/0812003; VIGENC1A: A parúr da data
de assinarura. com vigência equivalmte a duração do Programa 111- de assinatura. COfl) vigência equivalente 11duração do I'rugrama ln-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex. terlegis; SIGNATAR10S; Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros _ Dire:lOr-Exeçutivo; Pelo mO. Sr. Pet!Ónio Barnosa Lima CarvaThu - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Florenice Jacobina Btiro. Presidente da Cã- Conveniado. Vereador José de Araújo Chaves, Presidentc da Câmara
mam Municipal de Curirnatã-P1.ESPECIE: Convénio nO: PI_ Municipal de José de Freitas-PI.ESPÉC1E: Convênio nO: Pl-
2200612002, 1mERLEGiS, celebradu entre o Centro de Infonnãtica 2201012003 _lNTERLEGIS, celebrado entre o Cenll"o de Informitica
e Processamento de Dados do Smado Federal _ PRODASE:-J, aman- e Pro=amento de Dados do Senado Federal - PRODASF.N, atum-
do cama órgãu Execulur do Programa Irn""legis e a Câmara Mu- do como Orgilo ,;,.(',;;.lW do Prugrama Intetlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Dcmerval Lobão-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a nicipal de Jurema-' '; OBJETO: Estabelecer e regular a participação
participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis; MODA- da Casa Legislali-." no Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos
LIDA0!:::: Nos termos du disposto no An 25. da Lci n' 8,666. de termos do disposto nO An 25. da Lei n° 8.666, de 21/01ifl993. bem
21/06/1993. bem_clllno suas alterações; DATA DE ASSINATURA: C-OIIIaSUllSalllerações; DATA DE ASSINATURA: 30/0'<12003; VI-
31/0712002; VIGENCIA: A partir da data dc assinatura, çom vigêocia GÊNCIA: A partir da data de assinatura, cqm vigência equivalente a
equivalenle a duração do Prognrnta Inte.:legis; SIGNATAR10S: Pelo duração do Progr.una Interlegis; SIGNATARIOS: Pelu Senado Fe-

i
1

i I
I

W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ESPÉCIE: Convênio n.:PE-260óll2OO4 - INTERLEG1S, cel~
entre o Centro de lnfOTtJlática e ProeessamenlO de Dados do Senado
FedeTal _ PRODASEN, atualldo como ÓTgãJJ Executor du ProgIaJll3
lnterlegis e a Câmara Municipal de Tupanatinga-PE: OBJETO: E5-
rabelear e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa
lnierlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei ne 8.666, de 21106f1993, bem.como suas altel1lÇões; DATA DE
ASSINATURA; 191()412004; VIOENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente ã duração do Progr.ur.a lnterlegis;
SIGNATÁRIaS: Pela Senado Fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pett'6nio Barbosa Lima Carvalho. Di~or_Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Lourenço Alves de Sousa Sobrinho. Presidente da
CàrrI;lr.I Municipal de Tupanatinga-PE. .
ESPECIE: Cor",~c nO: PE_2606212004 - rNTERLEGIS, aJebrado
entre o Cem:o ':c-lnfonnitica ePr~ces$;nnento de Dados do Senado
Fe<kral _ P"QDASEN, atuando como Orgão El[ccutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Venturosa-PE; OBJéTO: Es-
rabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnna
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos Iemt<JS do disPOSIO TIOAr!- 25. da
Lei nO8.666, de 21/Q611993, bem.como suas alrernç6es; DATA DE
ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pet!Ónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Paulo Allernir Almeida VictOr, Presidente da Câmara
Munjcipal de Vmtmosa-PE.
ESPECIE: Convênio rr: PE_2605412004 - INTERLEGIS, celebr.u:lo
entre O Cemro de Informãtica e Proee;samento de Dados do Senado

•

Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
. Int""legí~ e a Câmara Municipal de São José da Coroa Grande-PE;

OBJETO: Estabelecer e regular a pilrticipação da Casa Legi:llativa no
Pro~rama Int6iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
AIt- 25. da Lei n. 3.666, de 21f06J1993. bem enmo suas alterações;
DATA DE ASSlKATURA: 3()'Q411004; VIGENClA: A partir da data

:';1=~~Á~~~;el~~%lCF~~R~D~ J~
mo. Sr, Petrônio Bafbo:sa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Marinaldo Rio Tinto. Presidente da Cimara
Munjcipal de São José da Coroa Grande-PE
ESPECIE: Convênio rr: PE-2603512Ql):t - INTERLEGlS, celebrado
enll"e o Centro de Informãtica e Proce$samento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando conro Órgão Executor do Prognrna
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Correnles-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
tnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An 25, da
Lei n° 8.666_ de 21/06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSiNATURA: (1610512004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sin~ fOm vigência equivalerite ã duração do Programa InterlariS;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"m(;,- Sr
Petrônio Barbosa Lima CarvaTho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador J~ Clóvis Monteiro de Vasconcelos, Presidente da
CimFa Mun;cipal de Correrlles-PE.
ESPECIE: Com'mio nO: PI_221J23r2002 - lNTERLEG1S, celeblado
entre o Centm de Informática e Proce$~enw de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuandO como Orgão E"ecutor do Progr.Irna
Interlegis e a Câ.-nara Municipal de Alagoinha do Piauí-PI; OBJETO:
Estab<'lecer e ",gular a partiCIpação da C••..,a Legislativa no Programa
lnterkJ:c,s; MODALIDADE: Nos termos do disp:Jsto no An 25, da
I..ci n° ~.666, de 21/06/1993, bem como suas alrern.ções; DATA DE
ASSl;o.lATURA: 31112121102; VIGENCIA: A partir d:!. data de as-
sinatura. çorn vigência eqUivalente à duTãção do Prl!:;rart'a Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo, Sr.
Mário Lucio Laccroa de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniadO, Vereador Abelardo Antônio de Sâ. Presidente da Câmara
Municipal de Alagoinha do Piaui_rtESPECIE: Convên;o o': PI-
22001/2002 _ INTERLEGIS. celebrado entre o Centro de Informática
e ProcessaJ!leIlro de Dados do Senado Federal. PRODASEN, atuan-

•

do ÇOntO Orgão Execulor do ProgralY\ll Inler1egis e a Câmara Mu-
nicipal de Altos-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação d:l
Casa Legislativa no Programa lnterlcgis; MODALIDADE: Nos ICf-
mos do disposto 00 An 25, da Lei n' 8.666, de 21/1)6f1993. bem
enmo suas alterações: DATA DE ASSINATURA: 311071'2002; VI.
GÊNCIA: A partir da data de assinatura. cqm vigência equivalente à
duração do ProgtaJIla Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEN _ bmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros -
Diretor.Executivn: Pelo Conveniado, Vereador Anison Soares de
Almeida. Presidente da Câmara Municipal de Altos_PI.ESPÉCIE:
Convênio rI': PI_2202BI2003 - INTERl.EGIS, celebrndo entre o Cen-
trO de Informitica e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Ól'gilo Ellecutor do Progr.Ima Inlerlegis e
a Câmara Municipal de Alvomda do Gurguéia-PI; OBJETO: Es-
tabelettr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interkgis; MODALIDADE: Nus teT1YlOSdo disposto no An 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 26/031'2003; VIGENClA: A partir da data de as.
sinatura, com vigência equivalente à duração do Prugrama Inter\cb>is;
SIGNATÁRIOS: Pelu Senado Federal - PRODASEN - "Eotmo. Sr.
Petrônio Sarnosa Lima Carvalho - DirelOr-Executivo; Pelo Conve-
niado. Verçarlur Eudimar Oliveira pereira. Presidente da Câmara Mu.
nicipal de Alvorada do Gmgu6a-P1.ESPECIE: Convênio n.: Pl-
2202912003 _ INTERLEGlS. ce~cl'rado entre o CentrO de Informitica
e Processamento de Dados do :>c"lldo Federal - PRODASEN, anJar\-
do eomo Órgão hecutor do Pro[:T= Inter1egis e a Câmara Mu-
nicipal de Anisio de Abreu-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
patticipaç!o da Casa Legislativa no Pmgrama Inter1egi~; MODA-
LIDADE: Nos t=os do disposto no Art, 25. da Lei n° &.666, de
2J106/1993. bem como SUllS alterações; DATA DE ASSINATURA:
1110812003; VIGENC1A: A partir da data de assinatura. t;om vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•
Câmara Municipal
Estado:
IPIAuí

Município:
IESPFRANTINA -PI

, .
(P~s:wa autori;;:ada pela cámara para realizar o aceitC' )

A.~.Çisrêllâa l'éCllicll
F:ntp.'esa :
I.IR TNFORlvL-\TJ(~-Ã--'--~1

Equipalne/lt05 recebidos

Técnico:
[R()~LR:-rl)---'----.'.~~.~l

OOll.lTddüné L.ollJcrdal:

f8'(;~~-::~4-' J

• I. lima lmprcssllra Lnser Lcxma •.k modo T520

'ium.li. sórie: 162-10112 5G_ok .J ~um. de tombamentn:\'- --'

2. Vm Micl"owmpulador I'\lIvadata ND-1'500-A950Z com 256 MB de memória

Num.<éri. cru: I I)012D12B 5G_o\~

Ntl'tlL série \1nnitnr: 12503h41 H 5C'_ok-

Nmn. de tomhamento: 1013.497~='-'-------~

... ".
\

3. tJm Gate",,, 3Com modo Offiee Connecl56K LlIn Modem

Num. série Gutewa.\': 1-"'1S f)44( U~31<-IA •...... )o~ ..... "",_01<
l'um. dt1: IOlJ\hnmentn: f0l~4t~-~,----.,.-~----I

4. Um EslahHi7.ador de \'oltagem com capacidllde minilllll de 1 k\"ll
N" DESt;IHE: Ot)lêECOJ
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TREINAMENTO

(Coloque neste cam;Jo todas as informações que você ache importante cit~r sobre ~s dificuldades s::(;Gn:rad"s o' ;"S)tit,; da
inst3lação efetuada e do tíeinamento oierecidn)

ObscrYlI 'Ms:
Todos os equipamentos 1(lram instalados e estão em pcrfeito lilneir1l1amcIltc, l
OBS: As caixas de som "eío ll'Ocada.s,{lseonectores todos machos.

I,.f_\_g_U_al'_a_.11_d_'_' _Sl_lb_S_l_il_U_it;_"_IO_d_U'S __ Cal_'_ x._a_s_. ----------.-----J
Foi Minist.raUO ClIr'" Lll' 3 hora'! SIM [XJ NÃO O
Em caso dc SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom O Rum 0 Regular li \tui," O

•

ACEITEE RESPON.<;'ABIUDADE

•
Declaramos aue esta Câmara fhnicipai recebeu, em perfeitas condições de funcion"me:1tú, GS
equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, admir,istr&çéc, Dca utilização
6 1\\<'l11Ule"yíi~.d:: llcordo oom o oct:;lbolocido plill~iclálliiJl~~tprrpir:; P f1lli'1rti'l nn ;.nnv~nií:c~::;br;,dQ çQm ç
J.n~uv " ...."J ....••, ~.~"'_ 1..l_.I_",L.

Ass

CÂMARA MUNICiPAL DE ESPERft.NTtN!.
R. PROF. JO,A,o PAULO, 200-<:E:fffi\O

CEP: 64.180-<lOC ••L ESPERANTINA-P1 -'

•• Ío
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SENADO FEDERAL - - - O.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER "

lirrERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r. .C:
~~,l&n'~il-~"..~ '".

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Esperantina
Rua Professor João Paulo, na 206
Esperantina - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

TlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Esperantina
Rua Professor Joâo Paulo, nO206
Esperantina - PI
64180-000

UF PAIs I PAYS

114 x 186 mm

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

- OEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLAR~

.ECEBIMENTO CARIMa~.FEGA
DATE DE lIVRATION V <.'Ut'l1DA~ tl~~strN.oCC; / 01/ OO <B,YR£!IU DE 01'<I1IlAlf'

._._,!+~-i~.,' . 9.'~\
r']LlI.'L\ ,.~y.,() ~'< 'l\J\J.. )

<-\' n '-"v." ',;' fI Çi s\~\ " -
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO RUBRICA E MAT. DO EMPR~(.,.J V
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIr. w,.-,' _.::~ :""to,-:,:,r: ?'_~",: . J f:.-"

f}.~" /

6-',- . '-.. p\ ..
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE E RETOUR DANS -----..,_/
75240203-0 FC0463I 16
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AVIS 07

~~.
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

Ü
ORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTAGEM I DATo JE D~PÓT

UNIDADE DE POSTAGEM I B
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ENDEREÇO PARA DE'

,
CIDADE I LOCALiTÉ ",

l'

,-----~-- -~-_._--.--__I_'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MAR UES

ADlrcN,02rda Secretaria Especial do In~rJegiS
v. - Anexo "E" '.

Senado Federal
7?_/65-900 - Brasili. _DF

BRASIL
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